CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 353/2018

Processo Licitatório nº.: 0115/2018
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 080/2018
Fiscal do Contrato: Maria de Fátima Silva Santos
Gestor do Contrato: Mateus Araújo de Freitas
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato administrativo de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SINDPLUS ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA LTDA - EPP pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 07.907.815/0001-06, sediada Avenida Doutor Aniloel Nazareth, nº 3770, 1º Andar, CEP 15061330, bairro Jardim Fuscaldo, na cidade de São José do Rio Preto – SP, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. GILBERTO FRANZONI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 23.904.462-9, CPF 121.776.358-96, residente e domiciliado na cidade de São José do Rio Preto/SP na Avenida Belvedere, nº 505, HC 143, Jardins de Athenas, CEP 15061-100, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto nº. 319/2006, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 0115/2018 por meio do Pregão Presencial nº. 080/2018.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de documentação de legitimação para pagamento do auxílio - alimentação, na forma de cartão eletrônico ou de similar tecnologia, equipado com tarja e chip eletrônico de segurança, para utilização dos servidores do município de Presidente Olegário em estabelecimentos comerciais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços descritos, dando todas as condições para o adequado desempenho do presente contrato;
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com relação ao objeto do presente contrato;
c) Emitir nota de empenho e efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo sustar ou recusar o serviço em desacordo com as especificações;
e) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste contrato, prazo para corrigi-la;
f) Manter o cadastro de servidores atualizado junto a CONTRATADA.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
Além de outras obrigações a serem estabelecidas no Contrato ou nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 8.666/1993, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações da contratada: 
3.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitada, a relação da rede de estabelecimentos credenciados atualizada;
3.2.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados, ficando claro que o Município de Presidente Olegário não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento;
3.2.3. O prazo para alteração de senhas dos cartões, quando for o caso, será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação. O prazo para reemissão e postagem, quando for o caso, será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação;
3.2.4. Os cartões eletrônicos deverão ser alimentados com os respectivos créditos, de forma a estarem disponíveis aos servidores no prazo máximo de até às 00:00 horas do 3º (terceiro) dia útil de cada mês.
3.2.5. A CONTRATANTE enviará à CONTRATADA os valores a serem disponibilizados através de planilha, para o e-mail que deverá ser indicado no Anexo I do Edital – Proposta de Preços, com os nomes dos servidores beneficiados, mensalmente e em até 48 (quarenta e oito) horas anteriores ao prazo de recarga estipulado no item anterior;
3.2.6. Eventualmente, a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, poderá solicitar, no mesmo mês, créditos complementares, que deverão ser disponibilizados em até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação;
3.2.7. A empresa deverá fornecer um cartão gratuito para cada beneficiário na quantidade estimada de 703 (setecentos e três) empregados, que deverá ser personalizado com o nome da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, com prazo de validade de, no mínimo, 5 (cinco) anos;
3.2.8. Em caso de perda, roubo ou dano no cartão (por parte do usuário), deverá ser bloqueado de imediato, no instante da comunicação através de Central de Atendimento 24 horas e a contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para confeccionar e despachar outro cartão ao beneficiário, devidamente abastecido com o saldo remanescente, o servidor arcará com a despesa do novo cartão.
3.2.9. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, 24 horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para verificação de saldos e extratos, prestar informações, receber comunicações de interesse da Divisão de Recursos Humanos e de seus beneficiários, em especial, a solicitação de bloqueio dos cartões; 
3.2.10. O saldo remanescente deverá ser acumulado para o mês subsequente e ter validade permanente.
3.2.11. A Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Administração, rejeitará os cartões eletrônicos que estiverem em desacordo com os critérios constantes neste instrumento contratual;
3.2.12. Na ocorrência de fornecimento dos cartões fora das condições estabelecidas, obrigar-se-á a contratada a substituí-lo em até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções e penalidades legais aplicáveis, de acordo com a Lei nº. 8.666/93;
3.2.13. A empresa contratada será responsável por todo e qualquer risco no transporte dos cartões até a sua entrega e recebimento pela responsável na Divisão de Recursos Humanos do Município;
3.2.14. A CONTRATADA será responsável por manter a relação de estabelecimentos nunca inferior aos quantitativos mínimos exigidos;
3.2.15. A aceitação dos cartões junto à rede credenciada divulgada, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, em caso de recusa de algum estabelecimento constante na listagem disponibilizada, exceto caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA poderá sofrer as sanções cabíveis.
3.2.16. A entrega dos cartões deverá ocorrer no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, Praça Doutor Castilho, 10 – Centro – Presidente Olegário - MG. – CEP 38.750-000 – Divisão de Recursos Humanos.
3.2.17. Efetuar o reembolso ao estabelecimento comercial dos valores dos documentos de legitimação, mediante depósito na conta bancária da empresa credenciada, expressamente indicada para esse fim;
3.2.18. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude; 
3.2.19. Organizar e manter relação que contenha rede de restaurantes, supermercados e similares, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser substituídos pelo Contratado, desde que tal alteração não implique a diminuição do número de conveniados e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
3.2.20. Fornecer código eletrônico secreto e individualizado, para cada cartão encaminhado a cada beneficiário, em envelope lacrado, constituindo sua utilização assinatura eletrônica do beneficiário; 
3.2.21. Garantir que os documentos de legitimação para aquisição de refeições ou gêneros alimentícios sejam diferenciados e regularmente aceitos pelos estabelecimentos credenciados; 
3.2.22. Corrigir quaisquer faltas verificadas na execução do objeto, sem qualquer ônus adicional, cumprindo todas as determinações do Município
3.2.23. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação.
3.2.24. A empresa contratada deverá, caso haja necessidade, disponibilizar o layout para integração de dados entre software da contratada e software de gestão de dados da Prefeitura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Conforme a taxa negativa, haverá desconto que incidirá sobre o valor do benefício.
4.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, após a entrega da Nota Fiscal, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o ateste na Nota.
4.3. Será efetuado, em até 10 dias, através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
4.3.1. - Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Os pagamentos serão efetuados na proporção de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por servidor, sendo que atualmente o total de servidores é 703, correspondente a R$105.450,00 (cento e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais) mensais aplicando-se a taxa administrativa da contratada, conforme tabela transcrita:

	Item
	Descrição
	Quant.
	Unidade
	Valor da taxa
	Valor Total

	SINDPLUS ADM. DE CARTÕES, SERV. DE CAD. E COBRANÇA LTDA-EPP

	001
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE LEGITIMAÇÃO, PARA PAGAMENTO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EQUIPADO COM TARJA E CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
	1
	SE
	-3,92%
	105.450,00 – 3,92%
 =
101.316,36
 


	Total a ser repassado mensalmente após aplicada a taxa: R$ 101.316,36



4.5. O valor tratado na tabela transcrita pode ocilar para mais ou para menos o que não interferirá no valor da taxa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitada a conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
[bookmark: _GoBack]
6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A presente contratação correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 2018 sendo que em 2019 as dotações orçamentárias serão as correspondentes: 
1
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3

	32 - 02.01.01.04.122.0401.2004.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	48 - 02.01.02.04.092.0403.2305.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	61 - 02.01.03.04.124.0405.2010.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	77 - 02.02.01.04.122.0402.2313.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	91 - 02.03.01.04.123.0406.2128.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	104 - 02.03.04.04.129.0406.2028.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	118 - 02.04.01.12.122.1201.2078.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	135 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	146 - 02.04.01.12.361.1206.2103.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	167 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	181 - 02.04.01.12.365.1203.2323.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	194 - 02.04.01.12.366.1204.2093.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	298 - 02.04.03.13.392.1301.2309.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	368 - 02.05.01.10.301.1001.2027.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	382 - 02.05.01.10.301.1001.2029.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	395 - 02.05.01.10.301.1001.2120.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	409 - 02.05.01.10.301.1001.2121.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	423 - 02.05.01.10.301.1001.2211.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	438 - 02.05.01.10.302.1001.2024.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação
452 - 02.05.01.10.302.1001.2304.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	473 - 02.05.01.10.303.1001.2116.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	487 - 02.05.01.10.304.1003.2032.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	502 - 02.05.01.10.305.1003.2033.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	519 - 02.06.01.04.122.0402.2007.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	533 - 02.06.02.08.243.0801.2061.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	551 - 02.06.04.08.243.0801.2324.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	583 - 02.06.04.08.244.0801.2997.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	596 - 02.07.01.04.122.0402.2223.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	608 - 02.07.01.11.331.1101.2026.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	629 - 02.07.01.18.541.1801.2077.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	651 - 02.07.01.20.606.2001.2311.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	663 -02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	682 - 02.08.01.15.452.1501.2045.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	692 - 02.08.01.15.452.1501.2046.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	702 - 02.08.01.15.452.1501.2051.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	714 - 02.08.01.17.512.1701.2042.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	736 - 02.09.01.04.122.0402.2049.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	750 - 02.09.01.26.782.2601.2050.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	763 - 02.09.01.26.782.2601.2053.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação

	774 - 02.10.01.04.123.0402.2325.3.3.90.46.00.Auxílio-alimentação



7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
7.1.  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir do dia 02 de janeiro de 2019.
7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93.
7.3. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
   
8. CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
8.1.DOS RELATÓRIOS
8.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema para a Gestão dos Créditos compatíveis às solicitações definidas pelo Município.
8.1.2. O Município de Presidente Olegário, através da Divisão de Recursos Humanos, deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) de acesso ao Sistema para a Gestão dos Créditos, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial de acordo com suas respectivas responsabilidades.
8.1.3. O cadastramento dos servidores e os limites de crédito deverão ser lançados no sistema disponibilizado pela Contratada através da Divisão de Recursos Humanos salvo estipulação em contrário.
8.1.4. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações acumuladas, a partir da contratação dos serviços:
- Relação dos servidores por cargo, código do servidor e Secretaria a que pertence;
- Histórico das operações realizadas pelo servidor contendo: data, hora, identificação dos estabelecimentos, identificação do servidor e valor total da operação em R$ (reais);
- Histórico das operações realizadas por cada estabelecimento credenciado;
- Volume de gastos realizados por servidor;

8.2. DOS PREÇOS DOS PRODUTOS QUE SERÃO PAGOS COM O CARTÃO
8.2.1. Os produtos deverão ser comercializados levando-se em conta seu preço à vista no ato da compra. Em hipótese alguma os estabelecimentos credenciados poderão majorar os preços dos produtos.
8.2.2. A CONTRATADA se compromete a repassar, igualmente, aos usuários dos cartões, qualquer promoção em sua rede de estabelecimentos credenciados, sem que implique em custos adicionais ao contrato.
8.2.3. A CONTRATADA fica ciente de que a solicitação dos cartões poderá ser de acordo com a demanda de contratação;
8.2.4. Em casos de substituição de servidores por curto período a contratada deverá juntamente com a contratante analisar a cada caso.

8.3. DO TREINAMENTO DOS GESTORES
8.3.1. A Contratada deverá oferecer, sem ônus para o Município de Presidente Olegário, programa de capacitação de pessoal para todos os gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo:
- Operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito;
- Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de Gestão e Emissão de Relatórios;
- Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;
- Aplicação prática do sistema.

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2. multas;
9.1.4. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
9.1.5. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
9.1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.
9.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
9.6. Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 31 de outubro de 2018.

	___________________________________________________
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal



	              _____________________________________       _____________________________________
	Mateus Araújo de Freitas
Secretário Municipal de Administração

	Maria de Fátima Silva Santos
Coordenadora da Divisão de Recursos Humanos 








SINDPLUS ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES, SERVIÇOS 
DE CADASTRO E COBRANÇA LTDA - EPP
Gilberto Franzoni

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                              César Correa de Araújo CPF: 820.835.846-00

                                      II - _____________________________________________________
                                              Ronaldo Alves Pereira CPF: 365.840.456-68
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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